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ATA DA SESSÃO ORDINÁRIA 

  

Ata da 3ª (terceira) Sessão Ordinária do ano de 2019 (dois mil e dezenove) aos 18 

(Dezoito) dias do mês de Dezembro às 19:00 (dezenove) horas no prédio da Câmara 

Municipal situado à Avenida Benedito Gonçalves de Pádua s/n St. Vista Alegre sob a 

presidência do vereador Wilson Lopes Lourenço onde reuniram os seguintes 

senhores Vereadores: Aparecido Lucena Cavalcante, Antônio Fialho Ferreira, Paulo 

Coelho Sousa Filho, Renata Gomes do Couto Ribeiro, Vanderlei Gonçalves de 

Oliveira, Vicente Francisco de Paula, Waltuir Bernardo da Costa onde primeiramente 

realizaram a oração do Pai Nosso e após o Presidente disse: Sobre a Proteção de 

Deus declaro aberta a presente Sessão Ordinária e seguindo anunciou ausência com 

justificativa dos senhores vereadores Gerson Alves de Oliveira e que os demais  

senhores vereadores se encontravam presentes e seguindo iniciou o pequeno 

expediente onde solicitou a primeira secretária a verª. Renata Gomes do Couto 

Ribeiro que realizasse a leitura da Ata da 2ª (segunda) Sessão Ordinária do Mês de 

Dezembro de 2019 que após foi aprovada e assinada sem modificação dando 

sequência o senhor presidente solicitou dos vereadores quem tiver alguma matéria 

onde convidou a vereadora Renata Gomes do Couto Ribeiro para apresentar seus 

requerimentos de nº 06/2019 que seja colocados os nomes dos senhores José Rafael 

do Couto e José Francisco da Silva em algum órgão público para que eles sejam 

homenageados no município e 07/2019 que seja colocados coletores entorno do 

campo Miudão neste município logo após foi colocado em discursão onde não houve 

nenhuma discursão em seguida foi colocado em votação sendo aprovados por todos 

os vereadores presentes em seguida foi dado início a Ordem do Dia colocando em 

estudo e discursão o projeto de nº 03/2019 obriga empresas concessionárias do 

serviço de água a instalar bloqueador de ar mediante solicitação do consumidor no 

âmbito do município de Tabocão  foi colocado em discursão onde se manifestou o 
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vereador Paulo Coelho que disse senhor presidente vendo a questão do projeto  de 

lei 03/2019 não vejo a necessidade pois esse estado já tem um projeto de lei que 

viabiliza o nosso consumidor procura a empresa concessionaria do nosso município 

há colocar o aparelho então não estou contra ao nosso município quero deixar bem 

claro porém necessidade dessa causa porque já temos em nosso estado e também 

futuramente trazer prejuízo para nossa comunidade em seguida se manifestou o 

vereador Waltuir Bernardo que disse boa noite quero também fala a respeito do 

projeto de lei 03/2019 da colega vereadora que deixa eu um pouco preocupado 

vereadora é que vai gera mais gasto para o consumidor e todos do município 

consome água está dizendo aqui vai ser instalado e impresso na conta mensal de 

água emitida pela empresa eu acho que vai gera mais gasto para a população tem 

pessoas na rua que estão preocupados com esse projeto eu acho que deveríamos 

muda algumas coisas ou deixa esse projeto para ser mais estudado e mostra pra 

população que é um projeto bom é difícil de fala porque a população não participa 

das sessões pra tá vendo nos discutir os projetos logo após se manifestou o vereador  

Vicente de Paula que disse senhor presidente eu acho que é certeza que esse projeto 

da vereadora só benfeitoria para nosso povo porque até pode ter a lei estadual como 

vereador está falado mais os vereadores estão aqui para trabalhar para o povo e esse 

projeto dela é de suma importância para o povo tabocoense como o vereador Waltuir 

disse que no projeto a empresa é obrigada a colocar a uma produto de qualidade não 

vender ar porque quando você liga as torneira quando a água acaba só vem ar e o 

ponteiro do relógio está marcado só ar  eu já vi não foi aqui esse projeto aqui não eu 

já vejo a nível federal falando desse mesmo caso que está acontecendo aqui 

obrigando as empresas a colocarem portando sou favorável ao projeto em seguida o 

vereador Vanderlei Gonçalves que disse senhor presidente e vereadora Renata eu 

sempre fui favorável em todos os requerimentos e projetos que já se passaram aqui 

mais agora eu tenho outra opinião eu acho também que no momento não é adequado 
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porque a gente vê a situação de pessoa que não tem arrecadação nenhuma e as 

vezes não tem como pagar eu acharia mais colocar em pratica aqueles projeto de lei 

que obrigava a concessionária de água instalar os bloqueadores de ar nas tubulações 

para evitar que o ar passe para as torneiras cadê a empresa não colocou até hoje o 

dono da empresa veio aqui prometeu e não cumpriu aquele sim era o certo e ia 

resolver talvez mais rápido e não ia gera gasto pra nenhum consumidor então se nós 

aprovamos esse projeto eles vão coloca se quiser novamente com a palavra o 

vereador Vicente de Paula que disse só gostaria de fala que esse projeto não vai gera 

gasto pra ninguém vai ser por conta da empresa ela é obrigada a coloca ela tem que 

produzir é água de qualidade não é ar então esse projeto é pra obrigar eles colocarem 

nós vereadores estamos aqui é pra isso não é só pra nós sentamos aqui neste banco 

e dizer que somos vereadores aqui é uma casa de lei portando nós temos que criar 

lei aqui não vai ter curto para prefeitura portanto é de autoria da vereadora e ela pode 

fazer esse projeto em seguida com a réplica o vereador Paulo Coelho que disse nobre 

vereador Vicente de Paula só quero redigir um pouco suas palavras eu acho aqui que 

você falou que o projeto é de lei mais que estamos aqui para trabalha para o povo eu 

concordo com você mais é obvio que cada vereador tem o seu direto nesta casa de 

colocar um projeto de lei e colocar em votação porém eu digo a você que não tem 

nenhum estudo no estado que isso é bom ou que  é ruim que vai funcionar ou não ou 

a nobre vereadora tem esse estudo eu vejo que na cidade de Santa Maria eu 

conversei com a vereadora de lá e foi aprovada essa lei em Santa Maria mais 

ninguém nesta casa tem o estudo e ne, mesmo a vereadora que colocou o projeto 

pra ser votado nesta casa mais não discordo que os vereadores estão aqui pra 

colocar projeto de lei porém não vejo fundamento pra ser implantado em nosso 

município é isso que eu penso logo após se manifestou o vereador Aparecido Lucena 

que disse boa noite a todos eu vejo assim o projeto de lei é uma coisa de suma 

importância para o município mais eu acredito que não vai gera gasto pra prefeitura 
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porque é a empresa que vai arcar com os custo é realmente mais o consumidor no 

final vai pagando por isso querendo ou não vai está pagando por esse trabalho que 

eles vão realizar porque com certeza eles não vão fazer de graça vão está cobrando 

por isso e eu volto a fala novamente que não há necessidade da gente colocar isso 

na mão de uma empresa porque cada pessoa tem a sua capacidade de compra o 

seu bloqueador de ar quiser que a conta deles venham mais barata porque a pessoa 

vai saber a época certa que pode está colocando esse objeto porque se for colocar 

na mão da empresa eles vão cobra e o consumidor vai ter que pagar em seguida 

novamente o vereador Vanderlei Gonçalves que disse eu só queria dizer ao nobre 

colega vereador Vicente que já tem duas vezes que ele fala aqui na sessão sobre os 

outros vereadores um dia ele falou que uns era alfabéticos agora ele falou que nós 

estamos aqui pra trabalha durante esses três anos de mantado o único projeto que 

nós estamos dando opinião ao contrário acho que nem a vereadora pode ser contra 

porque é o seguinte todos os projetos que já se passaram nesta casa nós sempre 

votemos a favor será que só ele trabalha nesta casa eu que nós temos que respeita 

todos mundo aqui nesta casa em seguida foram colocados em discursão o projeto de 

lei do executivo de nº 016/2019 dispõe sobre a estrutura administrativa do poder 

executivo municipal e altera ao plano de cargo e salário de Tabocão - To  e dá outras 

providências foi colocado em discursão onde não houve discursão logo após foi 

colocado em discursão o projeto de lei nº 017/2019 dispõe sobre extinguir escolas 

rurais municipais de Tabocão e dá outras providências foi colocado em discursão 

onde se manifestou o vereador Waltuir Bernardo quero só fala um pouco a respeito 

do projeto 017/2019 que o senhor prefeito enviou para esta Câmara Municipal quero 

aqui perguntar aos nobres colegas vereadores quem de nós vereadores saber dizer 

onde fica estas escolas que estão sendo extintas eu acho que eles tinham que enviar 

mais dizer qual era o local de cada uma delas  para que nós vereadores possamos 

está fazendo uma visita no local das referida escolas citadas no projeto eu sei que 
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elas não existe mais é uma patrimônio público que vai fica abandonado em seguida 

se manifestou a vereadora Renata Gomes do Couto que disse referente ao projeto 

de lei 017/2019 eu estive conversando com a secretária de educação ela me informou 

que a maioria dessa escolas elas existiram ai a mais de vinte anos atrás a minha tia 

Vânia era diretora da Rui Brasil que ficava lá nos queijos e minha mãe era merendeira 

e ela me disse que foi uma exigência do MEC para excluir elas porque no sistema 

elas estavam registradas mais não estavam sendo alimentadas porque deixou de 

existir há muito tempo o nosso município não tem alunos suficientes para voltar a 

funcionar as escolas rurais então por isso do projeto para que sejam liberados os 

nomes dessas escolas para que possa ser reutilizado em seguida colocou em 

discursão o projeto de lei nº 018/2019 autoriza o poder executivo municipal a contratar 

servidores por tempo determinado, sob regime especial no âmbito do município do 

Tabocão -To e dá outras providências foi colocado em discursão onde não houve 

nenhuma discursão sobre o referido projeto em seguida o presidente solicitou das 

comissões os pareceres dos referidos projetos de lei logo após o presidente 

perguntou aos senhores vereadores se desejavam fazer uso da palavra e concedeu 

até 05 (cinco) minutos onde nenhum dos senhores vereadores quiseram fazer uso da 

palavra e cessados os comentários e por não haver mais nada a tratar o presidente 

agradeceu a presença de todos os visitantes e desejou uma boa noite e encerrou a 

presente Sessão Ordinária e após a aprovação desta Ata a mesma irá assinada pelo 

Presidente, 1º primeira  e 2º segundo secretário da Mesa Diretora da Câmara 

Municipal:  

 

PRESIDENTE: Ver. Wilson Lopes Lourenço      

1º SECRETÁRIA: Verª. Renata Gomes do Couto Ribeiro_____________   

2º SECRETÁRIO: Ver. Waltuir Bernardo da Costa______________________ 


